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 Faculdade de Direito

Despacho n.º 14348/2014
Considerando que os Estatutos da Faculdade de Direito da Universi-

dade de Lisboa preveem, como unidade administrativa técnico -científica, 
um Gabinete de Consultoria Jurídica, que exerce as tarefas de prestação 
de serviços de consultoria jurídica à comunidade;

Considerando a importância estratégica do Gabinete de Consultoria 
Jurídica na captação de receitas próprias da Faculdade de Direito da 
Universidade de Lisboa, bem como na difusão e transferência de conhe-
cimento e sua valorização económica, conforme o disposto no artigo 2.º 
do Regime Jurídico das Instituições de Ensino Superior;

Considerando que o artigo 75.º, n.º 2, dos Estatutos da Faculdade 
de Direito da Universidade de Lisboa determina que o regulamento do 
Gabinete de Consultoria Jurídica define a distribuição das suas receitas 
entre a Faculdade de Direito e os docentes, investigadores e estudantes 
dos 2.º e 3.º ciclos que intervenham na sua atividade;

Considerando que o Presidente do Gabinete de Consultoria Jurídica 
apresentou uma proposta de Regulamento, tendo a mesma obtido pa-
recer favorável do Conselho Científico, na reunião de 17 de setembro 
de 2014.

Aprovo, ao abrigo do disposto no artigo 32.º, n.º 1, alínea c), dos Esta-
tutos da Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa, o Regulamento 
do Gabinete de Consultoria Jurídica, em anexo ao presente despacho.

12 de novembro de 2014. — O Diretor, Prof. Doutor Jorge Duarte 
Pinheiro.

Regulamento do Gabinete de Consultoria Jurídica

CAPÍTULO I

Normas gerais

Artigo 1.º
Objeto

O presente regulamento compreende as normas reguladoras do Ga-
binete de Consultoria Jurídica (GCJ) da Faculdade de Direito da Uni-
versidade de Lisboa (FDUL).

Artigo 2.º
Natureza

O GCJ é uma unidade técnico -científica da FDUL com atribuições 
no domínio da prestação de serviços de consultoria jurídica à comu-
nidade

Artigo 3.º
Tarefas

O GCJ, na prossecução das suas atribuições, realiza as seguintes 
tarefas:

a) Elaboração de pareceres jurídicos;
b) Conceção de projetos de atos normativos;
c) Realização de ações de formação;
d) Elaboração de projetos de investigação científica aplicada.

CAPÍTULO II

Organização interna

Artigo 4.º
Coordenação

1 — O GCJ é coordenado por um Presidente e por um Vice -Presidente, 
nomeados pelo Diretor sob proposta do Conselho Científico.

2 — A coordenação prevista no número anterior não prejudica a hie-
rarquia administrativa entre o Diretor e o Diretor Executivo relativamente 
aos trabalhadores não docentes e não investigadores afetos ao GCJ.

Artigo 5.º
Pareceristas

1 — Os pareceristas do CGJ são os docentes da FDUL a quem é 
distribuída, nos termos do presente regulamento, a realização das tarefas 
previstas no artigo 3.º

2 — Os pareceristas organizam -se numa bolsa em que se registam em 
ficha individual as respetivas áreas de especialização e o tipo de tarefas 
que pretendem realizar.

Artigo 6.º
Colaboradores

1 — Os colaboradores do GCJ são os estudantes da FDUL que prestam 
auxílio na realização das tarefas previstas no artigo 3.º, nomeadamente 
na recolha dos materiais de estudo necessários.

2 — Os colaboradores do GCJ organizam -se numa bolsa de cola-
boradores.

3 — São elegíveis para a bolsa de colaboradores os estudantes dos 
2.º e 3.º ciclos e os dos dois últimos anos do 1.º ciclo com média geral 
superior a catorze valores.

Artigo 7.º
Trabalhadores

1 — Os trabalhadores do GCJ são os trabalhadores não docentes e 
não investigadores da FDUL que o Diretor afete ao GCJ.

2 — Aos trabalhadores do GCJ cabe a realização das tarefas de 
apoio administrativo necessárias à prossecução das respetivas atri-
buições.

CAPÍTULO III

Atividade

Artigo 8.º
Admissão de tarefas

1 — As tarefas a realizar pelo GCJ definem -se de acordo com os 
termos do pedido efetuado pela entidade externa que as solicita.

2 — Após a apresentação do pedido, a coordenação do GCJ analisa -o 
sumariamente e, de acordo com os critérios de distribuição de tarefas, 
define um parecerista responsável.

3 — O parecerista responsável e a coordenação do GCJ deliberam 
sobre a admissibilidade da realização da tarefa solicitada.

Artigo 9.º
Organização da realização de tarefas

1 — O parecerista responsável e a coordenação do GCJ determinam, 
se for o caso, a composição da equipa de pareceristas e colaboradores 
afeta à realização da tarefa solicitada.

2 — O parecerista responsável elabora o projeto de protocolo a ce-
lebrar com a entidade externa.

Artigo 10.º
Protocolo

1 — A realização de tarefas pelo GCJ depende da celebração de um 
protocolo com a entidade externa que a solicita em que se especifique, 
e designadamente:

a) A tarefa a realizar pelo CGJ;
b) A identificação do parecerista responsável e da equipa afeta, se 

for o caso;
c) O prazo de execução da tarefa e as respetivas condições de exe-

cução;
d) O preço.

2 — O protocolo, por parte da FDUL, é assinado pelo Diretor e por 
um dos membros da Coordenação do GCJ.

Artigo 11.º
Afetação de receitas

1 — As receitas obtidas no âmbito da atividade do GCJ são receitas 
próprias da FDUL e estão sujeitas às normas constantes do Regulamento 
de Prestação de Serviços à Comunidade.

2 — A cada protocolo é aposta uma adenda interna em que, para 
além do overhead devido à FDUL, se determinam as proporções de 
remuneração de cada parecerista e colaborador, se for o caso.

3 — As remunerações adicionais dos docentes em razão da sua ati-
vidade como pareceristas do GCJ estão sujeitas às normas constantes 
do Regulamento de Remunerações Adicionais.
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CAPÍTULO IV

Distribuição de tarefas

Artigo 12.º
Distribuição de tarefas entre pareceristas

1 — A distribuição de tarefas entre pareceristas efetua -se de acordo 
com as especialidades restritas referenciadas na bolsa de pareceristas e 
de acordo com os tipos de tarefas elegidas por cada parecerista.

2 — O critério previsto no número anterior é corrigido para o de espe-
cialidade mais ampla quando a um parecerista já tenha sido distribuída 
uma tarefa no mesmo ano civil.

3 — Nos casos em que a entidade externa que solicita a tarefa pre-
tenda a realização da mesma por parte de um ou mais pareceristas por 
si definidos, a distribuição respeita a solicitação.

4 — Sem prejuízo da aplicação dos critérios previstos nos números 
anteriores, a distribuição de tarefas entre pareceristas deve efetuar -se 
de forma a obter as melhores condições possíveis de igualdade entre 
todos, no âmbito da mesma área científica.

Artigo 13.º
Distribuição de tarefas entre colaboradores

1 — A distribuição de tarefas entre colaboradores é feita de 
acordo com a ordem alfabética dos mesmos, constante da respetiva 
bolsa.

2 — O critério previsto no número anterior pode ser corrigido quando, 
tendo em conta a natureza da tarefa, seja exigida uma colaboração restrita 
a estudantes do 2.º ou do 3.º ciclos.

CAPÍTULO V

Normas finais

Artigo 14.º
Início de vigência

O presente regulamento inicia vigência no dia subsequente ao da 
sua publicação.

208244361 

 Faculdade de Letras

Despacho n.º 14349/2014
Contrato de trabalho em funções públicas, por tempo indeterminado, 

com Clara Maria Abreu Rowland, com efeitos a partir de 09 de junho 
de 2014, coma categoria de Professor Auxiliar, em regime dedicação 
exclusiva e vencimento correspondente ao Escalão 1, índice 195, após 
conclusão com sucesso do período experimental e cumpridas as formali-
dades previstas no artigo 25.º do Estatuto da Carreira Docente Universi-
tária, republicado em anexo do Decreto -Lei n.º 205/2009 de 31 de agosto.

12 de novembro de 2014. — O Diretor, Prof. Doutor Paulo Far-
mhouse Alberto.

208244831 

 Faculdade de Medicina Dentária

Despacho (extrato) n.º 14350/2014
Por despacho do Diretor desta Faculdade, de 23 de maio de 2014, 

proferido por delegação, foi autorizado o contrato de trabalho em funções 
públicas a termo resolutivo certo, a Alda Reis Tavares, como Professora 
Auxiliar Convidada, em regime de tempo parcial, de 40 %, escalão 1, 
índice 195 nos termos do ECDU, com início a 01/06/2014 e términos a 
31/07/2015. (Não carece de visto prévio do T.C.)

18 de novembro de 2014. — O Diretor Executivo, Dário Teixeira 
Vilela.

208241104 

 Instituto de Geografia e Ordenamento do Território

Despacho n.º 14351/2014
Por despacho da Presidente do Conselho Científico, Prof.ª Doutora 

Maria Lucinda Fonseca, do Instituto de Geografia e Ordenamento do 
Território da Universidade de Lisboa, de 02/06/2014, proferido por 
delegação de competências, foi concedida licença sabática aos seguintes 
professores deste Instituto:

Doutor Diogo José Brochado de Abreu, Professor Catedrático, de 9 
de fevereiro de 2015 a 5 de fevereiro de 2016;

Doutora Isabel Margarida de Almeida André, Professor Associada com 
Agregação, de 15 de setembro de 2014 a 11 de setembro de 2015;

Doutor Jorge da Silva Macaísta Malheiros, Professor Associado, de 
9 de fevereiro de 2015 a 05 de fevereiro de 2016;

Doutora Eduarda Pires Valente da Silva Marques da Costa, Professora 
Associada, de 9 de fevereiro de 2015 a 5 de fevereiro de 2016;

Doutora Maria Catarina de Melo Ramos, Professora Associada Com 
Agregação, de 9 de fevereiro de 2015 a 11 de setembro de 2015 e de 1 
de fevereiro de 2016 a 9 de setembro de 2016.

Doutor Carlos Silva Neto, Professor Associado Com Agregação, de 
15 de setembro de 2014 a 7 de fevereiro de 2015 e de 14 de setembro 
de 2015 a 5 de fevereiro de 2016.

30 de junho de 2014. — A Presidente, Prof.ª Doutora Maria Lucinda 
Fonseca.

208240368 

 Instituto Superior de Ciências Sociais e Políticas

Regulamento n.º 530/2014

Regulamento das Provas Especialmente Adequadas Destinadas 
a Avaliar a Capacidade para a Frequência 

dos Cursos de Licenciatura do ISCSP dos Maiores de 23 Anos

Preâmbulo
O Decreto -Lei n.º 64/2006, de 21 de março, regulamenta as pro-

vas especialmente adequadas destinadas a avaliar a capacidade para a 
frequência do ensino superior dos maiores de 23 anos que não sejam 
titulares da respetiva habilitação de acesso, previstas no n.º 5 do ar-
tigo 12.º da Lei n.º 46/86, de 14 de outubro (Lei de Bases do Sistema 
Educativo), alterada pelas Leis n.os 115/97, de 19 de setembro, e 49/2005, 
de 30 de agosto. Os artigos 6.º e 14.º do referido diploma atribuem ao 
órgão legal e estatutariamente competente de cada estabelecimento de 
ensino superior a competência para fixar a forma que deve revestir a 
avaliação da capacidade para a frequência de cada um dos seus cursos 
de licenciatura e para aprovar o regulamento das provas a efetuar pelos 
candidatos.

Assim, por despacho do Presidente do Instituto Superior de Ciências 
Sociais e Políticas, é aprovado o regulamento das provas especialmente 
adequadas destinadas a avaliar a capacidade para a frequência dos cursos 
de licenciatura deste Instituto Superior.

Artigo 1.º

Objeto e âmbito

1 — O presente regulamento estabelece a disciplina das provas espe-
cialmente adequadas destinadas a avaliar a capacidade dos maiores de 
23 anos para a frequência dos cursos de licenciatura do Instituto Superior 
de Ciências Sociais e Políticas (ISCSP).

2 — As provas referidas no número anterior visam facultar o acesso 
e ingresso nos cursos de licenciatura aos indivíduos maiores de 23 anos 
que, não sendo titulares da habilitação de acesso ao ensino superior, 
demonstrem possuir os conhecimentos mínimos indispensáveis à fre-
quência de um determinado curso superior e a capacidade, experiência 
e maturidade que os qualifiquem como candidatos a uma formação 
superior.

Artigo 2.º

Periodicidade

As provas são realizadas anualmente.


